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Configurações 
 

Este manual é referente a substituição do DANFE e a etiqueta atuais por uma etiqueta única, que pode ser gerada como 

um DANFE Simplificado. Portanto, foi criada uma funcionalidade em Menu > Configuração de Onda > Conferência 

com o parâmetro “Emitir Etiqueta de Danfe Simplificado”.  

 

 
 

Ao marcar esta configuração, deverá ser possível a seleção do Modelo de Etiqueta. Não é permitido salvar o parâmetro 

sem selecionar um Modelo de Etiqueta: 

 



 

 

 

Ao passar o mouse sobre o Checkbox o sistema deve apresentar uma tela com mensagem explicativa desta 

funcionalidade. 

 

 

 

Etiqueta 
 

Para cadastrar um serviço de transportadora acessar no menu Depositante> botão Transp. e rastreamento: 

 

 



 

 

 
 

Para vincular o serviço da transportadora na nota fiscal 

 

 
 

 

 

 



 

 

Layout da Etiqueta Danfe Simplificado 

 
 

 

Adequação Packing Mobile e Enterprise 
 

Esta funcionalidade foi desenvolvida apenas para destinatário pessoa física (CPF), portanto ao realizar a conferência de 

uma Nota Fiscal quando o destinatário for uma pessoa física, ao conferir a nota e imprimir a etiqueta do volume gerado, 

o Danfe Simplificado é emitido. 

 
 



 

 

 
 

 



 

 

Ao conferir uma nota fiscal com destinatário pessoa jurídica (CNPJ) e imprimir a etiqueta do volume gerado, a etiqueta 

padrão é emitida (independente se o novo parâmetro está ou não habilitado): 

 
 

 

 
 

O mesmo ocorre para a conferência Packing no Enterprise. 

 



 

 

 

Emitir Danfe Simplificado 
 

Se na configuração da onda está configurada para Emitir Etiqueta DANFE Simplificado, através do parâmetro 

desenvolvido, e a nota fiscal vinculada está faturada (sendo tipo Nota Fiscal ou Eletrônica), ou apartir do 

Acompanhamento Saída por NF, o volume pode ter sua DANFE simplificada impressa no Gerenciador de Volume. 

Após imprimi-la e atualizar a grid, o status de impressão da etiqueta de volume apresenta-se como SIM. 

 

 
 

Se na configuração da onda não está configurada para Emitir Etiqueta DANFE simplificado e/ou a nota fiscal vinculada 

não está faturada (por ser tipo PEDIDO), o DANFE simplificado não pode ser impresso. 



 

 

 
Se a nota fiscal é faturada, porém depois de algum volume já ter sido gerado, a DANFE simplificada não pode ser 

impressa, mesmo sendo configurada para tal. 

 

 
Se o volume permitir a emissão do DANFE simplificado, o usuário não poderá imprimir as etiquetas de volume comuns. 



 

 

 
 

 

Conferência Packing 
 

No módulo Enterprise, na Conferência Packing, o conferente pode definir, no botão Impressora(s) Padrão, a 

impressora padrão para emitir o DANFE Simplificado, o que ocorre se a onda está configurada para isso e o destinatário 

na nota fiscal é pessoa física. Quando a impressora padrão é cadastrada, a etiqueta é impressa imediatamente; do 

contrário, uma nova aba é aberta com a pré-visualização da etiqueta. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O conferente pode escolher reimprimir a última mini DANFE emitida, no botão Reimpressão. 



 

 

 
No módulo Mobile, o conferente pode escolher a impressora padrão da mini DANFE, pelo botão Imp. Padrão, no menu 

Packing. 

 
 

 

 

 

 

 

 

Quando uma impressora padrão é escolhida, ela não pode ser alterada antes de gerar o volume. Do contrário, na tela 

de geração a impressora da mini DANFE pode ser escolhida. 



 

 

 
● Observação: São válidas as restrições quanto à emissão das outras etiquetas de volume se a impressão de 

DANFE Simplificado é permitida (o usuário não pode imprimir a etiqueta de volume comum e a etiqueta modelo 

2). 

 


